
Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 
CRMV-GO 

RESOLUÇÃO CRMY-GO Nº 492, de 02 de fevereiro de 2015. 

Dispõe sobre a instituição de Turmas Julgadoras de 
Processos Administrativos do CRMV-GO, 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelas letras “d” e “r” do artigo 4º, do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CFMV 
nº 591, de 26 de junho de 1992, e considerando: 

- considerando o grande número de processos administrativos que são apreciados e julgados em 

Sessão Plenária Ordinária; 

- considerando a necessidade de instituir Turmas Julgadoras para os processos administrativos, 

para melhor cumprir a missão do CRMV-GO; 

RESOLVE: 
Art, 1º Instituir Turmas Julgadoras para analisar e julgar os processos administrativos. 

Parágrafo único - As Turmas, órgãos ordinários de deliberação, no total de 02 (duas), compor- 

se-ão de 03 (três) Conselheiros Efetivos e 01 (um) membro da Diretoria, sendo presidida por um membro da 

Diretoria, competindo-lhes apreciar e julgar em primeira instância as seguintes matérias; 

a) cancelamento ou suspensão de registro de pessoas físicas; 

b) cancelamento ou suspensão de registro de pessoas jurídicas; 
c) justificativa de ausência nas eleições; 
d) multa eleitoral; 

e) autos de infração e de multa; 
f) registro de título de especialista; 

£) outros assuntos correlatos. 

Art. 2º Os Secretários das Turmas vao designados, dentre seus integrantes, por seus Presidentes. 

Art. 3º O Vice-Presidente substituirá os Presidentes das Turmas em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 4º Quando houver divergência de decisão entre os componentes das turmas de uma mesma 
sessão, os autos serão remetidos à sessão Plenária Ordinária. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rosângela de Oliveira Alves Carvalho Benedito Dias de Oliveira Filho 
Med.Vet. CRMV-GO 2316 Méd.Vet. CRMV-GO 0438 
Secretária Geral Presidente 

E ) » Fá a ; “ 

LA Lorne kV ue , A aee lo) Apiai cho 7 

Avenida Universitária, nº 2169, Setor Leste Universitário 
CEP 74610-100 - Goiânia - GO — Fone: (62) 3269-6500 

E-mail: crmnvgomrermvgo.org.br 
Home Page: wuw.crmvgo.org.br 
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ANO 178 - DIÁRIO OFICIALIGO Nº 22.032 

& Diário Oficial 

dos ti termos da posse lavrados em livrô 
própria. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos cenunciaram ao diseito 
de receber qualquer remuneração da Companhia em decorrência de suas 
funções. Encorramonto e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra & quem dela cuuntos fazor uso é, como 
ninguém se man foram trabalh tempo 

necessário à lavratura da presente ata, à qual, pd á niabertira oi quando, 
fol lida, achada conforme, nro e ria assinada. Mesa; Cristiano 
Por Câmers Machado, Secretário Aciontata 
Presente: oc Administração e E Paiebação Sa, pp. Breno Machado. 
Membros do Conselho Fiscal: Guliver Augusto Leão, Auro Luis last & 
Sebastião Alves Pereira. 

ESTAATAÉ - GORIA FIEL DA LADA E LIVRE PRÓPRIO, 
TERMOS DA LEI, 

Golânia, 8 de dezembro de 2014, 
Cristiano Roriz Câmara Brono Machado 

Presidenta Secretário 
Este documento da empresa WISEKEY LIBER TECNOLOGIA S.A. foi 

validar este documento, acesso 
Nº do proloçolo 15/071965-5 a o código da soy 
Cópia foi autenticada ameno & dusnado a 29/01/2015 15:3917 
por Pauta Nunos Lobo — Secretária Geral, 

Bo ASA 

WISEKEY LIBER TECNOLOGIA S.A = EM LIQUIDAÇÃO 
CNPJ. nº 17,788.212/0001-88 

NIRE. 52:30001016-0 

Ata da Assomblola Geral Extraordinária de Dissolução 
alizada om 10 do dezembro de 2014 

Data, Hora o Local: 10 de dezembro de 2014, às 10/00 horas, na sede 
social da Companhia, localizada na Cidade de Golânia, Estado de Goiás, na 
Avenida Thomas Edson, 400, Quadra 7, Setor anita CEP 74535-130, 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE RIO VERDE - IPARV, Credenciada: Hos/ ami ee 
Ltda. Objoto: Prestação de Serviços Hospitalares, e Ambulatoriais, na 
área de Intemações, Consultas Médicas, Pronto Socorro 
Clinico « Pediátrico Raios-X, Ultrassonografia, Tomografia, e Exames 
Laboratoriais, Amparo Legal: Lei Municipal nº, 4,713/03 e Lei Federal 
8665/93. Valor: R$ 495.000,00 (quatrocentos noventa a cinco mil 
reais), Data da a: 1202/2015. Sig Fagnar dos 
Santos A (IPARV) E pai Santa ida 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
Credenciamento de nº. 049/2015 Espécie: Cradanciamanta de 
Prestação de Serviços de Saúde, Contratante: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE RIO VERDE - IPARYV. €j Clinica Radiok de Rio 
gr Lida. eae: Prestação de serviços pag na área de hp 

Doppler Co R ância 
para aos vários e) e 

do IPARV Spúde, em seus tos e 
conforme Credenciamento, Amparo Legal: Lei Municipal nº. 471303 
e Lei Federal 5865/93. Valor: R$ sa o (quinhentos re bien 
mil reais), Data da 
Santos Rae (IPARV) & CLINICA RAGIOLOGICA e Rio 
VERDE L' 

Nuciear 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
E olá de nº. 050/2015, Espécie: Credenciamento de 
Prestação da Semviços de Saúde, Contratante: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE RIO VERDE - IPARV. Crodenciado: Centro de Tomografia 
Computadorizada S/C Ltda Objeto: Prestação de Serviços de 
axames de tomografia computadorizada, Amparo Legal: Lei Municipal 
nº, 4,713/03 e Lei Federal 8666/93, Valor: R$ Dra] ausentes E) 

aqner 
RAR) e Ela de Tomografia Gonçalves 

da S/C Ltda. 

Presença: os da OJC vinte mil mais). Data da À 

Administração é Paricipações S.A, única E dm Companhia, tos mt 
de-Livro de ça de edos je 

membros do Conselho Fiscal, Convocação: dispensada nos termos do 
Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lel nº 6404, de 15.12.1976, conforma 
alterada ('Loi das 5.A.'). Mesa: Cristiano Roriz Câmara. Presidente; Breno 
Machado, Secretário. Ordem do Dia: eg sobre (ly das 

50.214 

CRMV-GO 
contas do liqui da Co dos ativos 
remanescentes da Companhia; e “a então da Companhia e suas 

Tomadas por Unanimidado: 
colocadas as matérias em discussão E] pon Aga nai 

a Sem a 
aprovação, por parte da única acionista e também e pads e ur findéia dos 
membros do Consalho Fiscal instalado, sem quaisquer ressálvas ou 
restrições de qualquer natureza, do raintório de liquidação e das contas 
finais do liguidanto, bem como do balanço patrimonial Final du Companhia, 
que confirma (a) a conclusão da liquidação da Companhia, (b) a inexistência 
de passivos da Companhia, e (c) os ativos remanescentes da Companhia, o 
qual passa a fezes pane rante deste instrumento para todos 08 fins de 
direito como Anexo |; (ll) a destinação do saldo do patrimônio líquido da 
Companhia, ne valor total de R$ 277.517,85 (duzentos e setenta 6 sete mi, 
quinhentos a dezessete reais, o oltanta e cinca centavos), que deverá ser 
Integralmente revertido à OJC Administração e Participações S.A, 
acionista da Companhia, descontado das qventuais despéças com 
publicações legais, taxas, inbutos, s litulo de reembolso de sua 
Participação no capital social da Companhia; e (jato contínuo, após a 

ção de contas ora a única acionista deciera, nos lermos 
dofrigo 218, EA da Lei das E e lab encerrada, nesta data a 
fase da extinção da Companhia. 
para todos os fins & feitos Joga “Fics [o] Ss Breno Machado, brasileiro, 
solteiro, na Cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 02, 763, apto 502. Jardim Goiás, 
CEP 72805-180, portador da Cédula da Idonlidado RG nº 1,528.004- 
SSPIGO, namo no or sob o nº 081.286.555-84, na qualidade de 

p a tomar lodas e quaisquer 
per figo » decomentes ds extinção da Companhia, 
incluindo, mes não se limitando no arquivamento desla ata na Junta 
Comercial de Golás - JUCEG, as consequentes baixas em todas as 
repartições e órgãos nos quais & Comp; esliver inscrita, 
de contas bancárias (podendo, para tanto, nomear procuradores para 

culdarem de tais providências), bem como à guarda e conservação dos 
livros, papéis e documentos da Companhia, peio prazo legalmente previsto 
Encerramento b Lavratura da Ata: nada mais havendo & ser tratado, fol 
oferecida a palavra a quem dela quisessa fazer uso e, como ninguém se 
manifestasss, foram encerrados Os trabalhos pelo lempo necessário à 
lavratura da presente ata, à qual, após a ceaberura da cessão foi lida, 
achada conforme, aprovada & por todos assinado Mesa: Cristiano Roriz 

mara, Breno À leta Prosanta: ps 
Administração é Participações SA, p.p.Breno Ma 

CRESDLUÇÃO CRMV-SO Nº df2, de DZ de lavereiro da 2015. 
Dispõe sobre a instituição de Turmas Julgadoras de Processos 

Administrativos do CRMV-GO. 

O Conselho de Medici ia do Estado de 
Goiás, no uso das atribuições que ed são conferidas ida letras "d” a 
“Fº do artigo 4º, do sau Ri temo do pela l 
CFMV nº 591, de 26 de junho de bro 8 CORRO 

- considerando o grande número de processos 
que são lados & julgados em Eesdo Plenária 

la 
- Considerando a necessidade de instituir Turmas Julgadoras 

Ds processos aúminisirativos, para meinor cumprir a missão do 

CRM: GO; 

RESOLVE 
Art. 1º Instituir Turmas Julgadoras para analisar & julgar os 

processos administrativos, 
Parágrafo único - As Turmas, órgãos ordinários de 

deliberação, no lotal de O2 (duas), compor-se-ão de 03 (três) 
Conselheiros Efetivos e 01 (um) membro da Diretoria, sendo presidida 
por um membro da Diretoria, competindo-lhes apreciar é julgar em 
primeira instância as seguintes matérias; 
a) cancelamento ou suspensão de registro de pessoas fisicas; 
b) cancelamento ou suspensão de registro de pessoas jurídicas; 
c) justificativa de ausência nas eleições. 
d) ua eleitoral; 
e) autos de infração e de multa; 
f) registro de título de especialista; 
7) outros Bssuntos correiatos 

2 Os Secretários das Turmas são designados, dentre 
seus integrantes, por seus Presidentes 

Art. 3º O Vice-Presi A os F das 

Turmas em suas faltas ou impedimentos, 
Art, 4º Quando houver divergência de decisão entre os 

componentes das turmas de uma mesma sessão, os aulos serão 
remetidos à sessão Plenária Ordinária, 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data, 
chado 

Eis Finçal: Guiver Augusto Leão, Auro Luis lasi e é Sebastião Rivas 

ESTA ATA É CÓPIA FIEL DA TRANSCRITA EM LIVRO PRÓPRIO, 
REGI STRADO NOS TERMOS DA LEI, 

Goiânia, 10 de dezembro de 2014, 
Cristiano Roriz Câmara Breno Machado 

Presidenta Secretário 
Este documento da empresa WISEKEY LIBER TECNOLOGIA S.A., Niro: 
52 30001816-9, fol deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Goiás, Para validar esto documento, acesse htp:/Amw Juca go.gou br! e 
informe: Nº do protocolo 15/018153-B e o código da segurança TzKHJ. Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2015 14:38:29 por 
Paula Nunes Lobo — Secretária Geral 

60,454 

q as disp em 

Rosângela de Olivaira Alves Carvalho 
Benedito Dias de Oliveira Filho 
Méd.Vet, CRMV-GO 2316 
Méd Vet. CRMV-GO 0438 
Secretária Geral 
residente 

Denunciante: Plenário do CRMV-GO 
Denunciado: Méd. Vet. Joaquim José da Rocha Neto - CRMV-GO 
1577. 

Iparv 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamento de nº, 053/2015. Espécio; Credenciamento de 
Prestação de Serviços de Saúde. Contratante: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE RIO VERDE — IPARV. € dos 

€ Relator, Méd Vet. Ronaldo Medeiros de Azevedo. 
Decisão: por maioria, Censura Pública, em publicação oficial, alinea 
“ce" do artigo 33, da Lei nº 5.517/1968, por Infração aos artigos 1º, 13 
incisos V, XIl e XX, da Resolução CFMV nº 722/2002, do Código de 
Ética do Médico Veterinário 

ACÓRDÃO Nº7222014, 48 do dezambra do 2044). 
Processo Ético Profissional nº 3659/2014. 

Anestosiologistas de Goiás Ltda re Prestação de Serviços 
médicas, na área de anestesiologia, Amparo Legal; Lei Municipal nº, 
4.713/03 0 Lel Federal 8666/93. Valor: R$ 132.000,00 (cento trinta e 
dois mil reais) Data da Assinatura; 23/02/2015. fios Fagner 
dos Santos Gonçalves (IPARV) a C: 

Denunci Plenário do CRMV-GO. 
Denunciado: Méd. Vet. Paulo Henrique de Oliveira Freitas = CRMV- 
Go 4034, 
Defonsor Dativo: Méd Vet Amaldo Ferreira dos Santos Júnior — 
CRMV-GO 5244 

Anesteslologistas do Golás. 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
Credenciamento de nº. 0021/2015 Espécie: Credenciamento de 

DE RIO VERDE - IPARV. Credenciado: HINDENBURS CRUVINEL 
GUIMARAES DA COSTA & CIA LTDA-ME Objeto: Prestação de 
Serviços de Laboratório de Analises Clinicas e cito patológicas, 
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 471303 e Lei Federal 8668/93, 
Vitor: R$ 148 600.00 (cento e rena a hova mil 8 seiscentos (esis), 
Data da À i Fagner dos Santos 
Gonçalves (IPARV) e RINDENBURO CRUVINEL GUIMARAES DA 
COSTA & CIA LTDA-ME. 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
Credenciamento de nº. 037/2015. Espécie; Credenciamento de 
Prestação de Serviços de Saúdo. Contratante: INSTITUTO DE 

[o Relatora: Méd.Vet. Mercia de Oliveira Silva. 
Decisão: por unanimidade, Censura Pública, em publicação oficial, 
alinea "c” do Artigo 33 da Lei nº 5.517/68, por infração aos artigos 1º, 
5º, 13, inciso Il, 14, incisos | e V, 17 Inciso |; 21 parágrafo único & 24 
incisos | e [|, da Resolução CFMV nº 72212002, do Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

ACÓRDÃO Nº723/2014, 48 de dezembro de 201 
Processo Ético Profissional nº 3008/2014. 
Denunciante: Plenário do CRMV-GO. 
Denunciado: Méd. Vet Itamar Caiado de Castro Filho - CRMV-GO 
4798. 
Defensora Dativa: Méú vet, Suzetts Domith Chein - CRMV-BO 1785 
Conselheiro Relator, Méd.Vet, Olizio Claudino da Silva. 
Decisão: por unanimidade, Suspensão do Exercicio Profissional, por 
80 dias, alinea “d" da Artigo 33 da Lei nº 5547/68, por infração nos 
antigos 1º, 3º; 5º, 8º incisos |, II, V, VI; 13, incisos V, XX; 14, Incisos le 
V, 39 incisos Il e Ill, da Resolução CFMV nº 722/2002, do Código de 
Ética do Médico Veterinário. 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 48/2015-SESIGO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO 

CONTRATO Nº; 10/2015-SESIGO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 250/2014-SESIGO, 
PROCESSO: 201400010010853, 
EMPRESA: GOIÁS MERCANTIL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Contratação de p para O to de 

das à Superintendência de Politicas 
de Atenção Integral à Saúde — SPAIS/SES-GO. 
GESTOR: WANESSA MEDEIROS FP. SANTANA, CPF Nº 
B60.814,811-35, 
FUNDAMENTO; Lei Feceral nº 8.666/1993, ar. 67 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012, arts, 51/54. 
DATA: 27/02/2015. 
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura 
SIGNATÁRIO: LEONARDO MOURA VILELA, Secretário de Estado 
da Saúde. 

dáncia de Gestão, Planes A 

Gerência de Contratos e dad 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 045 [2015-SES.GO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 128/2011-SESIGO 
OBJETO: prestação de serviço móvel pessoal, 
GESTOR (A): VICTOR PAULO FARIA SANTOS CPF 
Nº.847 895 061-34. 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/1993, art 67 é Lei Estadual 

nº 17.928/2012, arts, 51/54. 
DATA: 27aziagia 
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura 
SIGNATÁRIO: LEONARDO MOURA VILELA. Secretário de 

Estado da Saúde 

DECLARAÇÃO DE DASPENSA DE LICITAÇÃO Nº Di4/2015 - S8S/D 

A Gerência da Comissão Permanenta de Licitação da Secretaria de Estado da Saúdo de Golds = 

UEL/SSPF/SES-GO, na lorma da inc. X, art 33 da Lot Estadual nº 17928/2012, considerando tudo o 

que conta no processo aciminterariva nº 2015000100N419, viskmbra alementos existantes para 

que, salva melhor juízo, seja declarada DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 24, lncias (V, dla 

lei Pederal nº 6.666/1993, 4 einpresa VIP VIGILÂNCIA INTENSIVA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no 

ENP| sob nº 0L160.049/000]-11, para prestação de serviços do vigilância armada, dosarmada é 
Degpurániça potrineonia), a sérerm realicadas nas diversas unidades adeatutetrativas, hospitalares o 

assintenciato de ande, instaladas nos municipios da estado de Goiás, que compõem as macorregiões 

da estado, estabelecidas de acorda cum O mapa da saúde, onde houverem postos de serviços da 
Secrnlaria du Estado da Saúde de Golds - SES/GO, na forma » quantidado especificadat no termo de 

Pelerbacia (fia. 03/40 do supracitado processo). À vigência contrantal será de 180 (ceia e oitenta) 
Mine, contados a partir da 44/08/2015, no valar 1otah de R$ 069575674 joito milhivea, seiscentos e 

trinta é dols mil, setecentos o cinquenta q veis reabs e detenta é quatro centavos). 

Secretaria de Estado da Saúde - SES/NO, em Gotânia-G0/300 <BÊ. dias do mia feolaniage de 
=0ts. 

Eetica — 
Edisilion Moya de Oliveira 

Gerença de Lteiração, a Comédias - ELUC/SES-GO 

RAT ça DECLARA) UE 034/2018 -S85/60 

Ratífico a declaração acirna, tudo em conformidade com 04 documentos que Instruem O procesão nº 

V79/2DAS, da Lavra da Advocacia Setorial desta Pasta 
- AS/GAB/SES GO 

Publique-se, 

Secretaria da Estado da Sabin - SES/G0, em Gotânia-ti, e É dim do ndo JAVSAALAO da 
told. 

/ Sd 
Secretário de Eutado da Saúde 

SEUS ÓRGÃOS 
Ca VIA 

da A VA DANS UNA CONVERSA DANE. ACURA PA 


